
Am rua/wu“ 19 041013

PRESIDENTE Dr. João Luís Teixeira Fernanda

VEREADORES PRESENTE Eng.” Paulo Auguno Eni: di Fonseca Calvão

mf. [ou Mari: Garth a; cm;

Dr. Pedro Manuel Alves Bum-o Migalha.

Eduardo lol! Correia Lopei

SECRETARIO!) Dr. Mário ]olé Pium Sampaio

Chefe de Divino Eiluncein

HORA DE ABERTURA 09.30 horn

HORA DE ENCERRAMENTO 13.20 horas

LQCAI. DA REUNIÃQ Paços do Concelho - Sala de Reunión da

amu. Municipal

ORDEM DE TRAEALIIOS

1. INFORMAÇOES DO PRESIDENTE DA CÁMARA

2. DIVISÃO FINANCEIRA

2,1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO

2.1.1- RESUMO DIÁRIO DE TEOURARIA,

2,1.2 - CONTRATO DE ALUGUER OPERACIONAL DE VIATURAS:

A$UNÇÃO DE COMPROMISSO PLURIANUAL NOS TERMOS DA LEI N,“

S/ZOIL DE 21 DE FEVEREIRO.

4. DIVISÃO DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4,1. Projectos de Aguikcfum
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Acu n' 03/20” de 19 04.20l3

41.1, MANUEL BASILIO TEIXEIRA, REQUER APROVAÇÃO DO PROIECI'O
DE ARQUITECTURA PARA A RECONFI'RUÇÃO DE UM ARMAZÉM DE

APOIO A INDÚSTRIA DE FANIFICAÇÃO, SITO NA RUA FRANCISCO

BARROSC LOPES, EM MUKCA.

4.2 Lateammtof

4.2 1 - LOTEAMENTO DA ZONA INDUSTRIAL

4.3 Dl'vzrsus

43,1. PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO N “57/12, EM NOME DE JOSÉ

BULAS DOS SANTOS.

A 3.1. PROCESSO DE CONTRA-ORDENACAO N.“NUI/CO/000174, EM

NOME DE MARIA ALEXANDRINA DE JESUS FERNANDES [DI-“FS.

4.3.3, INFORMAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS OBJECTO DE DESPACHO.

1. INFORMAÇOES DO PRESIDENTE DA CÁMARA

l - Reunião Ordinária da CIM - Doum em Murça.

o Sr Presideme da Câmara informou que no dia 24 de Abril, a reunião ordiniria

da CIM-Douro, com a participação dos 19 municipios que integram, realiza-se

em Murça, pelas 10,00 horas, na Biblioteca Municipal de Murça Enrm outos

assunto! será debatido o novo Quadro Comunitário de Apoio . 2014/2020,

2 . Anociação Nacionll de Municípios.

O Sr, Presidenke da Câmara Harmon que no dia 2 e 3 de Maio realizar-yea em

Santarém uma Reunião do Conselho Directivo da Associação Nacional de

Municípios e uma uurra designada por ”Reunião dos Plesidenies de Cumaru".

: . Visita . Mulçz de uma delegação da Cidade de Li Couture - França.

Neale porno 0 Sr. Presidente da camara informou que enrre o dia 04 a os de

Maio, será acolhida em Murça uma comilivo do Cidade de La Couture de França,

com a qual lem urna geminação.

4 . Víuiu 1 Murça de uma delegação da Provincia ola Lunda Norte » Angola.

0 Sr. presidenle informou que entre os dias 04 o os de Maio, vni esta! em Murça,

uma delegação da Província de Lunda Norte . AngoIa, consumido pelo Sr.

Governador da Provincia da Lunda Norre » Angola, três administradores, dois

jornalistas do TPA e um da RNA & del-luis eIemenms, num total de lz pessoas.

5 - Apresenhção dn programa lx Feira do Azeile, do Vinho e produlos

Regionais.
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Açu no 138/1013 de |9 mania

Neste ponto o Sr. Vereador Eduardo Lopes, apresentou o programa geral da IX

Feira do Azeite, do Vinho e Predntos Regiunul's e distribuiu o desdobravél que se

anexa a presente acta.

& . Convite do Governo Timorense na âmbito do acordo de Cooperação entre

os Municípios Timorenses e os Municípios Portugueses.

e Governo Timorerue convidou as 25 Autarquias que assinaram a acordo de

cooperação a visitar aquele Pais ne dia 26,27 e 15 de Maio do presente ano.

Sobre este assunto a Câmara de Murça ainda não decidiu sobre a sua

partícipaçãonavisiu.

7 _ Visita a La Lays - Funç..

Sobre esta visita realizada no dia 12 e 13 de Abril pela comil-iva de Murça,

composta pelo presidente da Cámara] Vice - Presidente da Câmara e Presidente

da Assembleia Municipal, o Sr. Presidente da Cámara referiu que foram muito

bem recebidos e que se cumpriram adequadamente os formalismos inerentes ao

acto. Referiu também que estiveram presentes o Sr. Secretário de Estado da

defesa, o novo Cônsul Portugues, o novo embaixador de portugal em paris e o

Estado Maior da NATO.

s . Encontro Distritel dos .lnnes a. direipiin. de Religião e Moral.

Sobre o assunto o Sr. Vice - Presidente iníormou que no dia de hoje se encontram

em Murça 19 escolas, cerca de 1500 alunos para o enconrm Regional dn disciplina

de Religião e Moral.

A organização do evento e da responsabilidade do núcleo da disciplina de

religião e moral do agrupamento de escolas de Murça, e conta com n presença do

Sr. Bispo do Distrito de Vila Real,

2, DIVISÃO FINANCEIRA

1.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO

2.1.1 — RESUMO DO DIÁRIO DE TESOURARIA.

Presente o resumo do diário de (esouurin xespeinnke no dia 19 de Abril de 2013,

que apresentava os seguintes valores:

> Saldo em Dinheiro. 7.747.51 €

> Depósitos na C.G,D 595.599,99 e

> Depósito! no mas 3.293,39 e

> Depósitos nu um 3.903,66 €
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Acu u'nx/zuia d: 1911414“)

> Deposiros na C.CA.M. 65,816,“ &

> Depósilos no Millenium BCP,» 5419114 e

> Depólikos de Operações de Tesouraria,," masa:

> Documenlos. 8.665,59 &

DELIBERAÇÃO: A amina tomou conhecimento.

2.1.2 , CONTRATO DE ALUGUER OPERACIONAL DE VIATURAS.

ASUNÇÃO DE COMPROMISSO PLURIANUAL NOS TERMOS DA LEI N.0

8/2012, DE 21 DE FEVEREIRO,

Sobre o assumo mencionado em epigrafe, o Chefe de Divilão Financeira, Dr.

Mário José Pinto Simpaio, informa o seguinte:

”Na sequência da indicação do Sr.” Presidente da amora e análise dos

Acordos Quadro da Agência Nacional dr Compras Publicas, E.P.E., informa-se

que a despesa para o aluguer operacional de uma viomrs de mares Kenuall,

modelo Megane, versão DCI, por asmeses & 1%me, tem Cabin-enm

orçnmenrni ru rubrica económicn "070205", cuia despesa nssenurí nos seguintes

pressuposros: renda mensal no valor previsível de "game, incluindo ivn s taxa

de 3%, durante ao meses, significando em termos orçamentais para o ano de

zm, 2014, 2015 e 2016, os valores expressos na tabela seguinre.

Plano 6: nunes:

urrsmemo Municipsi para 1013 x 372,00:

orçamemo Municipal pari mu «.aszmx

Omimemo Munkipal W: 2015 u.:smx

Olçamemn Munm'pal pm 1015 assume

m.: na nss,nnc

Independentememe ois existencia de cabimento orçamemal, toda e qualquer

despesa, no ambiro ds Lei dos compromissos e pagamenios em atraso, só pode

ser assumida quando exisu para mi verba disponivel,

De acordo com o ann de Fundos Disponíveis previsional para o mes de

abril do prosenre ano, a despesa em análise dispõe de fundos disponiveis para a

sua execução

No entanto, a assunção de compromissos plurianuais, conforme o srrigo o.“

do Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, está sujeita a autorização

prévia do Assembleia Municipal.

Tratando-se porém, de uma despesa cujo valor não excede o limire de

meneame, e o prazo de execução não uirropasss os a anos, ao abrigo da

pop,:



Açu ramon de 19 04 2013

"Autorização genérica para dispensa prévia da Assembleia Municipal de Murça"

de 22.11.2011 a Cámara Municipal e competente para amorim previamente esta

despesa.

Não obstante, deve o presente um ser sujeito a conhecimento da AssembIeia

Municipal na sessão OXdIJIáYIa imediatamente a seguir, conforme estabelece 0

punto 3 dn cihda autorização genérica."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por maioria com a abstenção dos

Vereadores eleitos pelo PSD, Engo Paulo Augusto Breia da Fonseca Calvão e Dr.

Pedro Manuel Alves Barros/J Magalhães, spmm o processo pm o contrato de

aluguer operacional ds viatura, nos «emas da informação técnica.

4. DIVISÃO DD PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4.1. Proinfos de Aguirzcrum

41.1. MANUEL BASÍLIO TEIXEIRA, REQUER APROVAÇÃO DO PROJECTO

DE ARQUITECTURA PARA A RECONSTRUÇÃO DE UM ARMAZEM DE

APOIO Á INDÚSTRIA DE FANIFICAÇÃO, SITO NA RUA FRANCISCO

BARROS C. LOPES, EM MURÇA.

Sobre :) asunto mencionado em epíyafe, : Chefe de Divisio do Pllneimenlo

e Gestão Urbana, Eug' Msm dos Anjos Alves Lopes mg.-mae. Comia,

informa o ceguinle:

"Relativnmente ao assunto mencionado em epígmfe temos .: iniormar o

seguinte:

Entrada do projecto de arquitectura em 05/03/2015.

Solicilou o requerente parecer ao 0:5st, nos termos da legislação

aplicavel, por se «fazer de uma área abrangida pela zona de protecção ao Alto

Douro Vinhneiyo, clnssilicada como Património da Humanidade, estabelecida

pelo aviso no 15170/1010, DR ? Série, N" 147, de 30 de julho.

Nestas zonas de pmmção, de acordo com o previsto no afago 51” do o

Decreto-Lei no 309/2009, "não podem ser concedidas pela câmara municipal cm por

qualquer outra entidade licença pum as upevuçãzs urbanísnms, admissão de comunicação

prévia ou auhm'wção de utilização yremsfus no regime ]uiflilco diz urbanização e da

ameaça,, aprovado pelo Decreto -ui " o 555/99, de 15 4: Dezembro, sem parem prévio

favorável do IGESPAR, ]. P sendo que "as licenças ou uumnuçõzs cunwdvdas : as

cumumcuções prévias admitidas que ivifn'njam o disposia [. ..] são nulas".

o IGESPAR emiriu parecer favorável em 11 /01/2013, através do ofíciu s-

zela/300611

1 - ANALISE

Tram-se de um pedido destinado a reconstrução de uma Edificação

existente, destinada a armazem de apoio a indústria de panificação, pedido

sujeito a licença adminisuariva ao abrigo do disposto no n." 2 do Art.“ 4 do Deer

Lei no 555/99 de 16 de Dezembro, com as alterações da Lei no 50/07 de 4 de

Serembm.
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Aelia n'M/ZDU de 19 m 1011

1 - Enquadramento urbanístico

o rerreno assinalado na planta kopcgráfitn de locaiiuçso anexa ao

processo, insere-se em áreas urbanizadas de média demidnde, de acordo com ::

plania de zonarnenic do PU & como «si definidas no analóo do Regularneniu do

mesmo instrumento de ordenamento do território,

Os espaços incluídos nem categorin sia áreas ocupadas pelos bairros de

S. Domingos, da Barroca, da Cortinha Nova e do Pinheirinho, edificados

essendalmenle por moradias unifamillares isoladas ou em banda.

1 » As operações de edificação que se verifiquem nestes espaços devem

promover a renovação arquitectónicn dos bairros, respeitando a legislação e

regulamentos municipiis de urbanização e. edificação em vigor,

2 - Qualquer operação de edificação que se verifique nestes Espaços deve

respeitar as seguintes condições:

a) AF do alçado principal igual ou inferior & 6,5m, e do alçado posierior

igual ou inferior a 9m;

b) FME igual ou inferior a média mada ein planin topográfica a escala

1500, para as 4 edificios contíguos de cada lado da parcela objecto de edificação,

kando um mÁximO de 131";

:) Nas parcelas . ediflcnr, o alinhamenío du fnchnda conlorme ii média

tirada na mesma fachada para os 4 edificios contíguos de cada lado da parcela

abiecio de edificuçso, com um minimo de afastamento ; via de :ini, sendo a via

existente e nio integrar um dos tipo: de via previna no plano rodovxárlo

nacional.

2 » Descrição Sumária da Proposia Apresentada

a)TlpologÃa - Armazem

b)N.o de pisos - R/chão,

Área bruni de intervenção , 159,00 m1

Área de ímplnnhção rota! do edifício _ 169,00 na

Área do lote - 169950 m2

3 . lniegruçao da proposta arquitectónica

A proposta arquitectónica apresentada, atende perfeiiumenie às

caracterísúcas iopogrificus locais.

il - CONCLUSÃO

1 - Face ao exposto, somos de parecer de que poderá ser aprovado rui

generalidade (: projecio de arquiiemira, perquanio a propwta apreseniada, dá

cumprimento às disposições legais e regulamentares em vigor."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar :) projecio de

arquitectura para a reconstrução de um armazém de apoio a indúshia de

panilicaçâu, sito na Rua Francisco Barros Carneiro Lopes ein Murça nos termos

da informação técnica.

4,2 Lofeammlos
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Acu n' (:x/zo 1 3 de 19341011

42.1 -— LOTEAMENTO DA ZONA INDUSTRIAL.

Sobre o zosunro mencionado em epigufe, 1 Chefe de Divisão do Planeimemo

: Gesrão Urbana, Eng' Miria dos Anjos Alves Lopes Magalhães Correia,

informa o seguinte:

"Relativamente ao assumo mencionado em epígrafe temos a inicrmar o

seguinbe:

ANÁLISE

Referese o presente processo à terceira alteração ao alvará de loteamento

n.“ 03/2005, emitido em 29/07/2005, sim NA ZONA INDUSTRIAL de Murçn,

Freguesia de Palheiroã, ao abrigo do dispusko no Decrem - Lei n,u 555/99 de 16

de Dezembro, com as menções introduzidas pela Lei no 50/2007 de 4 de

Setembro & DeoLci n" 26/2010 de 30 de Março,

o ubjecto da alteração, consiste no empnxmlamenku de uma parcela com

area de, de 40651130 mz, adquirida pela Camara municipal em 2005 e que a partir

de agora propomos integrar na operação de loteamento.

a) Descrição da Parcela

A parcela & Ioeear inscrita no morri: predial da freguesia de Murça, corn

Ar!,” 3393“, e descrito na Conservatória do Registo Predial de Murça sob a n,0

m/zoomzs, possui uma Área de WLOOmZ, sendo que a operação do

iorearnenco que ngoro se apresenm e chamou de 2' fase, ocupa um area de 24

493 m2 sendo 197030 mz destinados a passeios, arruamentos e estacionamento,

nos termos da legislnçio apxioavel.

o no de longo proposio e de apenas oito, com áreas que variam ermo 1250

o m2 e 301000 mz todos destinados & nrmazem industriais e comerciais todos

eles a face do arruamento existeme e, constituídos por rés do chão e andar,

havendo pam Alguns a possibilidade de incluir & Cave.

Zonamento

O terreno objecto da pretensão msererse nos ”Espaços industriais e de

armazenagem, definidos como ral no ar!." 77,“ do Regulamenkc do P.D.M, de

Murça.

5- lníraesrruturas Viária

o loteamento será sen/ido por um arruamenio existente Municipal,

encontrando-se as infraenrukuxas para esta fase praticameme concluídos.

Conclusão

Face ao exposto, atendendo a localização dos loies, e o tipo de

intervençãu proposta, somos de parecer de que poderá ser deferido o pedido,

porquanto a proposn opresmnou da cumprimento às disposições legnis e

regulamenmres em vigor,
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Am "“ou/2013 de 19 04 zon

Nos termos do art“ 7“ do supracitado diploma, 2550 isentas de licença as

operações urbanisticas promovidas pelas autarquias locais em área abrangida

por Plano Director Municipal.

Caso a Camara municipal aceite o que por nos aqui e sugerido devera nos

termos do art. 27n do regime jurídico de urbanização e edificação, proceder-se ao

periodo de discussão pública previsto do art, 22, rifa i do mesmo regime, de

acordo com o disposto no Código de Procedimento Administrativo.

Bra prévia discussão pública que antecede a aprovação pela final pela

Câmara Municipal, visa Garantir ao cidadãos o seu direito de controlar os actos

de administração em questões tão essenciais como :: defesa no meio ambiente, o

ordenamento do território e a geshão territorial, no entanto, com a referida

autorização Considerarse verificados todos estes pressupostos."

DELIBERAÇÃO: A Cintura deliberou por unanimidade aprovar a Tfase do

loteamento da zona indusrriaí, nos termos da informação técnica

4.3 Dívzrsa:

4.31 PROCESSO DE CONTRAORDENAÇÃO N.o57/12, EM NOME DE JOSÉ

BULAS DOS SANTOS.

Sobre o assunto mencionado em epígrafe, a Técnica Superior ]urisu, Dica

Emilia Fernandes de Sauna aprelema o ieguinie relatório:

RELATÓRIO

Prouni: d: wuvmnrdcmçao n.” 57/12

_ Conforme consta dos presentes autos em (15.2 a 3 - Auto de Noticia por

Contraordenação elaborado pela GNR, datado de 2 do mes de Março de 2012 -

sao imputados ao Sr. José Bulas dos Santos, os seguintes factos—". , mlizução de

uma quelmuda, encontram-He upenns munido de llccrlça para quzíma dz sobmnus de

exploração" - no Lugar da Ponte Nova, na Freguesia e Concelho de Murça, os

quais violam o disposto no no 2 do artigo 17“ do Decreto-lei 124/ 2006, de 20 de

1unho,com as alterações introduzidas pelo DecretoeLei 17/2009, de 14 de janeiro.

Para os efeitos do disposto no artigo soo do Decreto-Lei no 433/32, de 27 de

Outubro foi o arguido notifieado tendo-lhe, assim, sido assegurados os direitos

de audição e de defesa —

_ Fm declarações prestadas aos autos, o arguido alegou que apenas praticou a

presente infração porque considerou que a autorização que solicitou a autarquia

contemplava a queimada. Alegou ainda que, não fazia ideia que existia diferença

entre queima e queimada, pois se tivesse, teria solicitado licença para realizar a

queimada e que em momento algum teve intenção de infringir a lei. o material

que andava a queimar foi rama de oliveira e que estava devidamente cortada e

amontoada, bem como algumas silvas e xennvos de atlantes. lnformou que o que

ardeu foi dentro da propriedade do Sr. Antonio Jose. Chaves, pessoa para quem

se encontrava a trabalhar e que ficaram chamuscadas duas oliveiras do terreno

adjacente, mas falou com o proprietario e ficou tudo esclarecido. Por fim

Figa



Acu na amou de lo,: 04.201:

informou que, tomou todos as precnuções para e extinção do fogo, fazench

com sucesso, no medida em que tinha por precaução, um deposito com 1000

litros de água na propriedade, pelo que não foi necessária a intervenção dos

bombeiros. A área ardida foi ru ordem doo 100 mz, —e»——-

— Após rr consulte do processo adrruniscmtivo no Serviço de Obras Particulares,

constata-se que, o 9 de Fevereiro de zm, o arguido requereu autorização para

realizar uma queima de sobrantes de exploração. —

_. Dn AnÁliie do teor dos presentes aum e como, aliás, o arguido confirmou

aquando da prestação de declarações, podemos eonsutor que de facto & infruçso

em apreço foi cometida

Tal infração constitui, nos termos do n 2 do arngo 27“ do Decreio- Lei

124/2006, de 28 Junho, com as alterações introduzidas pelo Deoreio- Lei 17/2009

de 14 de Janeiro, eontroordenaçio previsto e punida pelos n.s, 1 e 2 alínea p) do

art.“ sao do mesmo diploma, com calma graduada de 140,00e (cento e quarenta

euros) o e 500000 (cinco mil euros)

—- Contudo, em consonsnoin com o disposto no no 1 do artigo 51o do Decretobei

no iss/ez de 27 de Outubro, na sua .tuni redação, no caso de existir reduzido

gravxdade da inímçic e da culpa do arguido, a entidade competente para a

instrução do processo de contracrdenação tem poder para proferir unu

admoestação.

— No que respeite a culpa do arguido, parece—nos que Me atuou u mesmo de

uma forma dolosa, mas entes com mera negligencin, pois apesar de não ler

intenção de atuar em desconformidade com a legislação em vigor, não usou do

cuidado necessária para evim e realização do facto (artigo iso do Código Penal),

na medida em que esteve o arguido convicto que e autorização emitida pela

Câmara Municipal, comtemplave u reoiiznçao dc queimado _—

»— )? conveniente sulienlur que a autarquia solicitou aos Bombeiros Voluntirioo

de Murça que informassem se tinham sido chamados au loool da ocorrencia,

temia informado a autarquia que se deslocaram ao local e que constaram que

estovu & ser realizada uma queimada & que o proprietário se enoonirovo munido

de licença municipal, motivo pelo qual nio foi necesnriu qualquer intervenção. .

—- Contudo e apesar da sua atitude primariamente negligente, <> arguido efetuou

o rescaldo do fogo, em virtude de ter na sua passe um depósito com 1000 litros

de àgua, tendo conseguido controlar o mesmo e ter evitado que se propagasse.

-— Asoim, tendo em coma a reduzida gravidade da infração e da culpa do

arguido, bem como pelo fado de esta ser a primeiro vez que e aumado em

situações similares, sugere-se a aplicação de uma admoeshção por mim. .

—- Neste seguimento] deverá o arguido ser advertido de que no futuro deverá

pautar o seu comportamento pelos esiritos termos da Lei aplicável, pois o

Autarquia não terá a memo contemporização em eventuel novo procedimento

por infração que venha a ser instaurado. »

DECISÃO

Processo de contrnordeuação n.” 57/12
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-— A José Bulee dos Sil-los, residente no Lugar da Pipa, Freguesia e Concelho de

Murça, foi irumurado um processo de contreordenoçao com base no auto de

notícia por contraordeneçao elaborado pela GNR de Murça, datado de 2 de

Março de zmz em que lhe foram imputados os seguintes factos; "realização li:

uma queimodo, mranfmndarse apenas munido de licença para queima de Sulivan!“ de

exploração", os quais violam o disposto no no 2 do artigo 27“ do Decreto-Lei

124/2006 de ze de Junho, com os"alterações introduzidas pelo Decreto Lei

17/2009,de14de]aneiro —-

-— Conforme consta dos autos do processo, o arguido foi notificado nos termos e

para efeitos do disposto no art." sao do Decreto—Lei no 433/51 de 27 de Ourubro,

com a redação ama], tendo-lhe por eonseoueneio, sido Essegurados os direitos de

audição e de defesa.

Do conteudo do relatório, que se anexa ficando a integrar e presente dec' o,

lesuha, o arguido ter praticado os factos que lhe são imputados

Assim, tal procedimento, violou o disposto no na 2 do Artigo z7o do Decreto-
Lei 124/2006, de 25 Junho, com as alterações introduzidos pelo Decreto Lei

17/1009, de 14 de Janeiro, constituindo contruordeneçao previsto e punido pelos

ns. 1 e 2 ellnee 17) do art.” asa do mesmo diploma] com coima gxaduadn de

HOME (cento e quarenta euros) o e sacam (cinco mil euros). - ..

» Face ao exposto, resultou que a infração eorneddo pelo arguido, e conforme

declnracões prestadas pelo próprio, onde declarou ter praticado o ilielto, apenas

porque esteve convicto que e autorização que solicitou a autarquia contemplava

: queimada, pois não sabia que havia diferenca entre queimo e queimada.

lnformou ainda que, o meteriel que onduve & quelrruu era rama de oliveira,

cortada e amontoada, bem como algumas silvas e renovor de oil-ntos. Declarou

que, n área que ardeu foi dentro da propriedade onde se encontrava e hnbnlhar,

a qual pertence eo Sr, Antonio José Chaves e que duas oliveiras do terreno

adjacente ficaram um pouco diomuscedus, mus falou com o proprietário dos

mesmas e a situação resolvido Por fim, salientou que tornou todas as precauções

rue extinção do fogo, na medida em que por precaução, se encontra" munido de

um depósito com 1000 litros de água, pelo que não foi necessária a intervenção

dos bombeiros. A Área ardida foi na ordem dos 100 m2. —.—— _—

Tendo em conta todo o exposto, poderá ser considerada infração leve ou

simples, em virtude do dono se encontrar reparado, e ser o arguido prlmário. ---

-- Assim proponho, sulvo melhor opinião, que deverá o arguido ser

edmoestado por escrito, ao abrigo do disposto no artigo 51” do Decretolgí

433/52, de 27 de Outubro, na sua atual redaçao,

DELIBERAÇÃO: A comem deliberou por unummidade nos termos do relatorio

e da decisão do processo de contra - ordenação na57/12, admosteor por escrito o

arguido, ao abrigo do disposto no artigo slo do Decreto - lei na433/82, de 27 de

Outubro.

4.31. PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO NYNUI /c0/000174, EM

NOME DE MARIA ALEXANDRINA DE JESUS FERNANDE Lom.
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Sobre o assunto mencionado em epígrafe, e Técnico Superior Iurislz, Dr.-

Emilia Femmdes de Sousa apresenta o reguinte relatorio:

“RELATÓRIO

Processo dz untm-nrdzmção II.. NUI/CO/Oool74/12.8.EAMDL

Conforme consta dos autos remetidos pela ASAE em fls. 1 a ss - Auto de

Noticia datado de 31 do mes de Maio de 2012, elaborado pela ASAE . são

imputados a Maria Alerenelrinn de jesus Fernandes Lopei, os factos constantes

na mesma pareicipaçao . "Ivi 'o da exploração d: uma instalação induslrl'al sem título

válido de exercício da utilzlidude industrial” ., na Rua do Antigo Meiadouro, na

Freguesia e Concelho de Murça, os quais violam o disposto nos nos 1 e 2 do

artigo 40“ do Decreto Lei n” 209/ 2008, ole 29 de Outubro

Para os efeitos do disposto no artigo soo do Decreto Lei na 433/02 de 27 ele

Outubro foi a arguida no ' 'eerie tendo lhe, assim, sido asseguudos os direitos

ele audição e ele defesa. .

»» Em declarações prestudae aos autos, ns quais nqui sumanumos, a arguida,

certim-nando o teor ria participaçao, alegando que desconhecia a necessidade de

legalizir a sua actividade atraves do registo de exercício da atividade industrial.

Declarou ainda que, considerou ser suficiente ester coletada nas iineneos pare

poder exercer aquela actividecle Acrescentou por fim que, deu entrada ao

respetivo pedido de legalização, atraves da entrega de Declaração Prévia de

instalação ou Alteraçao dos Estabelecimentos lndustrieis, actualmente tipo 3 a 5

de Julho de 2012 estendo actualmente munida da respetiva licença. .

_ Da análise do teor dos presentes autos e como a arguida confirmou aquando

da prestação de declarações, já tinha promovido a respetivo licenciamento junto

deste autarquia, pelo que tinha eeeenclo & prático da infraçao de que vinha

indiciada ..

—- Desta forr-ne, e tendo em conta o supre exposto, conclulrnne que praticoua
infração de que vinha indiciada, sendo que tal inhação constitui, nos termos do

n,“ 2 do urto 40“ do Decreto-Lei 209/2005, de 29 de Outubro, contreordennçio

punivel com coima graduada de 50,00 e n 100,00 €, nos temos da alínea f) do n.”

1 do art.” 57o do mesmo eliplome legal. .

_. Contudo, em consonância com o disposto do no 1 do artigo 51” do Decreto-bei

no 433/82, de 27 de Outubro, na sua atual redaçao, no caso de existir reduzida

gravidade da infração e da culpa da arguida, .! entidade competente para a

instrução do processo de contruordenaçao, tem poder para proferir urnn

admoesiação. "—

No que respeita à culpa da arguida, parece-nos que não atuou a mesma de

tema dolosa, mas antes com mera negligência, pois apesar de não ter intenção

ole atuar em desconformidade com a legislação em vigor, não usou do cuidado

necessário para evitar a realização do facto (artigo iso olo Código Penal). _____

Apesar da sua atinrrie primariamente negligente, o arguida cumpriu com o

disposto na legislação aplicável e pautou pela reposição ola legalidade, tende

dado ent-rada do projeto de licenciamento, e 5 de julho de 2012, nos competentes

serviços da autarquia através da Declaração Prévia ole instalação ou Alteração
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dos meelecimentcs Indushials do Tipo 3, demonstrando desta forma, interesse

em amar de acordo com a lei _—

-- Tendo em cont.—. a reduzida gravidade da infração e da culpa da arguida, bem

como pelo facto de em ser a primeiro vez que é autuada em situações similares,

sugere-se u aplicação de uma admoestação por esailo “_

— Neste seguimento, deverá a arguida ser advertida de que no futuro, deverá

puma: o seu comportamento pelos estritos termos da lei aplicável, pois

Autarquia não terá a mesma rontemporlzuçio ern eventual novo procedimento

por infração que venha a ser instaurado

DECISÃO

mais» de umanrdlnuçíp n.' Nui/DOIDOO174/12.B.EAMDL

--- A Malia Alexandrina de Ian: Funanden Lopes, residente na Rua do Antigo

Matadouro, Freguesia e Concelho de Murça, ici insuurado um processo de

conhaordenação pela ASAE, com base na fiscalização efemada a 31 de Maio de

2011 & remetida & Cámara Municipnl de Murçn, & 14 de Setembro de 2012. em

que lhe foram imputados os seguintes factos: ”Início da exploração de uma

instalação industrial sem mula válido de “início da ativldude industyiul”, os quais

Vlolam os nos] e 2 do artigo 40” do Decreto-Lei nU 209/ 2008, de 29 de Outubro, --

-- Conforme consta dos autos de processo, & erguido foi notificada nos termos e

para efeitos do diiposko no art.“ 50“ do Decreto-Lei n o 433/82 de 27 de Outubro

com a redação atual, tendolhe por consequência, sido assegundos os direitos de

audição e de defesa.

Do conteúdo do relatório, que se anexa ficando a integrar a presente decisio,

resulm, a arguida ter praticado os factos que lhe são imputados. --—-

-— Assim, tal procedimento violou o disposto nos n“5 1 e 1 do artigo wa do

Decreto-Lei n" 209/2008, de 19 de Outubro, consrltuindc conhaordenação,

prevista e punida pela alma 0 do na 1 do art,“ 57“ do mesmo diploma legal. _.-

—- Face ao exposto, resultou que i infração cometida pela arguida e conforme

declnrações prestadas pela própria, onde declarou ter praticado o illeito, tendo

alegado que desconhecia a necessidade de legalizar & sua atividade através do

regisko de exercicio da atividade industrial. Declarou ainda que, considerou ser

suficiente estar coletada nas finanças para poder exercer aquela atividade. Por

fim, acrescean que, deu entradn ao respetivo pedido de legalização, na

autarquia, encontrando--se atualmente munida da respetiva licença.

---Depois de notificada pele ASAE para proceder a legalização da situaçau, a 5 de

julho de 2012 deu entrada du projeto de licenciamento, através da entrega da

Declaração Prévia de Instalação ou Alteração dos Estabelecimentos Industriais,

atualmente tipo 3, já se encontrando munida da respetiva licença, pelo que

poderá ser considerada infração leve ou simples, em virtude do dano 5e

encontrar reparado, e ser s arguida primária.

_. Assim proponho, salvo melhor opinião, que deverá a arguida ser admoeotudo

pm esc-rim, ao abrigo do disposka no arrigo 51“ do Decretollei 433/82, de 27 de

Outubro, na sua uma! redação”
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DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade nos termos do relatório

e da decisão do presente processo de nome » ordenação, emm/eai por escrito o

uxguidc, ao abrigo do disposto no artigo 51“ do Decreto - Lei no433/82, de 27 de

Outubro.

4.3.3. INFORMAÇÃO DOS PROCIBSOS DE OBRAS OBJECTO DE DESPACHO.

De acordo com o disposto no Decreto-Lei no 555/99, de 16 de Dezembro, alterado

pela Lei no 50/2007, de 4 de Setembro, informa-se a Fx Câmara Municipal dos

processos de obras objecm de despacho e outros, no período de 05 a 13 de Abril

de 2013 ao abrigo das competências delegadas e/ ou subdelegndas,

Eminio dl Mum d. || mexam-mo | ullll leão

na: 4-

Requerenne andidide Tipo Euliulu

Ann Isabel Mulas Trigo Scbmu Consuuçla/Mum vendo zen/ww

Lourenço

DELIBERAÇÃO: A Cama" tomou conhecimento

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

E não havendo mais nada & «Mar, a Câmara deliberou, por unanimidade,

aprovar & presenic acha em minuta, nos ten-nos e para efeitos do disposto nos nos

3 e 4 do artigo 92", dl Lei no169/9 de 18 de Setembro, a qual vai ser Buinadu

pelo Presidente e por mim » L «., ? rm _ e Chefe de
Divisio Financeira, que ; elabore: e |Z dachlogralar. Seguidamente foi encernda

e reunião eum 13,20 horas.

o Presidmte da Cámara,

|“ng


